
Comissão Temática 



Comissão

Art. 13 – As Comissões terão por objetivo apresentar 
soluções nas áreas definidas no inciso I, do art. 2º, deste 
Regimento.

Art. 14  - Participantes de 3 até 7 servidores;
- Coordenador será escolhido pelo Coordenador do 

FORDAP;
- Caráter temporário e prazo definido;





Proposta

- Criação de Comissões temáticas
- Criação do rol de objetos a serem 

apreciados;
- Portaria de criação com definição de produto 

a ser entregue;
- Elaboração de um caderno de logística do 

IFAL;



Objetos

- Serviço de manutenção Predial;
- Material de manutenção Predial;
- Material Elétrico;
- Material hidráulico;
- Material Esportivo;



Caderno de Logística

- Um caderno de logística é um guia ou manual 
que fornece orientações sobre procedimentos 
administrativos relacionados a processos de 
compras e contratações na administração 
pública, especialmente no que diz respeito à 
pesquisa de preços e outras etapas da logística 
de aquisição de bens e serviços



OBRIGADO !!!


